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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

Projeto de Lei n° 2112017, de autoria do Poder Executivo, que dá 

nova redação aos artigos 3 1  e 6 1 , da Lei Municipal no 23, de 24 de 

agosto de 2000. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa 

pela qual, o autor diz que o projeto visa tão somente adequar o 

assunto ao que estabelece a Lei Federal n° 11.947/09. 

Prevê o projeto a nova composição e o período 

de mandato do Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

Não há óbices que impeçam a aprovação do 

projeto, visto estarem presentes os pressupostos de iniciativa, 

oportunidade e conveniência e os requisitos de legalidade e 

constitucionalidade, devendo o projeto ser remetido ao9sio 

para deliberação. 
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É o meu parecer, s.mj. 

São José do Barreiro, 19 de setembro de 2017. 

Dra. ANGE )DE RODRIGUES 

Assessõ a Jurídica 


